PROJETO DE LEI Nº 2271/2005

Estabelece a obrigatoriedade das Agências Bancárias possuírem sanitários e bebedouros nas suas dependências, para uso dos clientes.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º As agências bancárias instaladas no Município devem possuir, em suas dependências, sanitários e bebedouros para uso dos clientes, bem como local reservado para aguardar atendimento específico para idosos, gestantes e deficientes físicos.
§ 1º Os banheiros deverão ser duplos, com locais destinados aos sexos feminino e masculino. 

§ 2º Aos portadores de necessidades especiais e pessoas com deficiência, será garantido acesso livre de obstáculos arquitetônicos. 

§ 3º O disposto no artigo 1º desta lei aplica-se aos Postos Bancários que apresentem grande volume de clientes. 

Art. 2º As agências já existentes no Município tem prazo de noventa dias, após a publicação, para se adaptarem a esta lei.

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta lei sujeita o estabelecimento infrator às seguintes penalidades:

I    - advertência escrita;

II - multa de R$5.320,00 (cinco mil trezentos e vinte reais) em caso de reincidência.

Art. 4º Novas agências somente poderão se instalar no município, após atenderem aos requisitos desta lei.

Art. 5º A presente lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber, no prazo de trinta dias.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Câmara Municipal de Patos de Minas, 10 de maio de 2005.
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